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PORTARIA N.º 0108/2026 

 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE:  

 
Art. 1º Exonerar, a pedido, o servidor Riveraldo Ferreira da Silva, 

inscrito no CPF sob o n.º ***.***.864-49, Matrícula n.º 8095182, do 

cargo efetivo de Guarda Municipal. 
 

Art. 2º Esta Portaria terá efeitos retroativos ao dia 13 de maio de 2026. 

 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Publique-se.  
Cumpra-se.  

 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu, em 18 de 
maio de 2026.  

 

 

 

Adelma Cristovam dos Passos 

Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu-PB 
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PORTARIA N.º 0109/2026 

 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE:  

 
Art. 1º Conceder à servidora Ângela Maria do Nascimento Altino, 

inscrita no CPF sob o n.º ***.***.354-42, Matrícula n.º 0803086, 

ocupante do cargo efetivo de Professor Polivalente, lotada na Secretaria 
Municipal da Educação (SED), licença-prêmio pelo período de 06 (seis) 

meses. 

 
Art. 2º Esta Portaria terá efeitos retroativos ao dia 07 de maio de 2026. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  
 

Publique-se.  

 
Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu, em 18 de 

maio de 2026.  

 

 

Adelma Cristovam dos Passos 

Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu-PB 
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